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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

t nt, dt de 19 

-D .E "c R L T O N 2 11 O 4 

de 9 de úb ri1 de 19 68 

O l?rele ito Mu n ici pal da E st:lncia de São Jo s é dos 

Cumpos , u ~u.ndo de s u ns ntr ibuiçÕes , no s t ê r mos do -ar t i go 38 , letr a "h 91 

d a Lei Orbânica do s Municíp io • , 

H E SOL V I.: : 

J. rtigo 12- Conceder a os u. lime nt b.r ios J .b. I ME S I -

~ULld.a DE ..-1.1\.~..llt•.DE e ~d.J I L.. ON DOl~lZETT I ~ l !,:!UL lH ..... VL ~.~J)Rd)E , a t i t ulo dE 

pensão, u i mport ância de NCr 8 1 2 , 90 (doze cruze iros novo s e noventa 

ccnt ~vo s) , pur u c~du um, corre spo n de nte a o su l ~ rio famí lia perceb ido 

p elo e x tinto be rvidor O.c.oOH.. IO .IJ.t Cú~i'; .... .-Ji•- DE . ... , 
~~rtq;o 22- Hefe ridu pensao s er u pa ga u: ens a lmen-

t e à s r a . CLA,L.~~ ~ I LUll~A ])E J.l-.!J ... ..._nr: . 
hr~i go 32- Este De cr e t o ent r ~ r~ em vi go r u par

t ir do diu } Q de ru< io P • vindouro; re voga d as us disposiç Õe s em cont rá 

rio. 

9 de üb ril de 1 968 . 

::,ão Jo ~é dos Lump o s , 

E l mano } er re ir a Velo s o 
Prefe ito Muni cipul 

7 -

Regi htr udo e p ublic mdo no Depbr t 4mento de ~dm i

n i s tr aç ão, aos nove di u.s do ~ês de abr il do ano d e mil no v ecentos e 

~~ e s s e n t •· e o i to • 

·-


